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Indica ao Poder Executivo Estadual, a necessidade
de conclusão da obra de pavimentação asfáltica
nos pontos onde foram construídos bueiros e
galerias, no setor quatro do Município de Vale do
Paraíso.

o parlamentar que a presente subscreve indica na
forma regimental ao Poder Executivo Estadual, a necessidade de conclusão da pavimentação
asfáltica nos pontos onde foram construídos bueiros e galerias, no setor quatro do Município
de Vale do Paraíso.

Plenário das Delibe ações, 17 de Març

Senhores Parlamentares, a conclusão da pavimentação asfáltica é de
suma importância para a comunidade, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor
trafegabilidade de veículos e pedestres. Sua conclusão embelezará a cidade e sobretudo
amenizará os transtornos causados pela ação do tempo.


